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D.O.E. ; S e e . I, São Paulo, 97 (026), sábado, 7 fev. 1987 

DECRETO N.° 26.725, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera os Anexos de Enquadramento de 
Cargos e de Funções-Atividades corres

pondentes às Escalas de Vencimentos 6 e 
7, referentes aos Quadros Especiais que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e com fundamento no 
artigo 3 .° da Lei Complementa r n . ° 495 , de 29 de dezembro 
de 1986, 

ZJecrera; 

Art igo 1.° — Ficam alterados, na conformidade dos 
Anexos de Enquadramento de Cargos e de Funções -
Atividades que fazem parte integrante deste decreto, os A n e 
xos de Enquadramentos de Cargos e de F u n ç õ c s - A t i v i d a d c s 

correspondentes às Escalas de Vencimentos 6 e 7, com as mo
dificações efetuadas e m deco r r ênc i a do disposto no artigo 1." 
da Lei Complementar n . ° 404, de 11 de ju lho de 1985, e nos 
artigos 7. ° e 8. ° da Lei Complementar n. ° 467, de 2 de julho 
de 1986, correspondentes: 

l — ao Quadro Especial i n s t i t u í d o pelo artigo 7." d Le i 
n . ° 119, de 29 de junho de 1973, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Obras e Saneamento; 

IJ — ao Q u a d r o Especial i n s t i t u í d o pelo artigo 7 . " da L e i 
n . ° 10.430, de 16 de dezembro de 1971, integrado na Secre
taria da Fazenda; 

III — à Parte Especial do Q u a d r o d a ex-autarquia Institu
to de Pesquisas Tecno lóg icas , sob a responsabilidade da Secre
taria da I n d ú s t r i a , C o m é r c i o , C iênc ia e Tecnologia . 

Ar t igo 2 . " — A s despesas decorrentes da apl icação deste 
decreto correrão à conta das do t ações p róp r i a s consignadas no 
o r ç a m e n t o - p r o g r a m a . 

Ar t igo 3 ." — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , retroagindo seus efeitos a 1." de ju lho de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretár io de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987. 

A N E X O DE E N Q U A D R A M E N T O DE C A R G O S 

A Q U E SE REFERE O A R T I G O 1,° D O DECRETO N.° 2 6 . 7 2 5 , DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

E S C A L A DE V E N C I M E N T O S 6 

QUADROS ESPECIAIS 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TAItlíl.A Rfir:nfiNCD\ D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
KEFEF iENCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TAItlíl.A 
TnT" 
crAi. 

P T -
NAI. 

D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

FI
NAL 

Ajudante de Laboratório SQC-III 5 20 I VE-1 Ajudante de Laboratório SQC-III 8 23 I VE-1 

A u x i l i a r de Enfermagem SQC-III 14 33 II I VE-3 A u x i l i a r de Enfermagem SQC-III 17 36 III VE-3 

A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 10 27 II VE-2 A u x i l i a r de Laboratório SQC-III 13 30 II VE-2 

Chefe de Seção (Laboratório) SQC-II 25 44 II I VE-3 Chefe de Seção (Laboratório) SQC-II 27 46 III VE-3 

Encarregado de Setor (Laboratório) SQC-II 18 37 III VE-3 Encarregado de Setor (Laboratório) SQC-II 20 39 III VE-3 

Técnico de Laboratório 

1 
SQC-III 14 33 II I VE-3 Técnico de Laboratório 

1 1 
SQC-III 17 36 

1 
III VE-3 

E S C A L A D E V E N C I M E N T O S 7 

ü I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M I N A Ç Ã O TAHKI.A RFFRRRNCTA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFEP ÊNCIA 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TAHKI.A 
TORT 
CTAJ. NAI. 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

FI
NAL 

A V 

B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 19 42 V VE-5- B i o l o g i s t a Chefe SQC-II 21 44 V VE-5 

B i o l o g i s t a Encarregado SQC-II 17 40 V VE-5 B i o l o g i s t a Encarregado SQC-II 19 42 V VE-5 

Cirurgião Dentista SQC-III 11 34 V VE-5 Cirurgião Dentista SQC-III 11 34 V VE-5 

Cirurgião Dentista I SQC-III 18 33 I VE-1 Cirurgião Dentista I SQC-III 18 33 I VE-1 

Cirurgião Dentista II SQC-III 21 3-6 I VE-1 Cirurgião Dentista II SQC-III 21 36 I VE-1 

Cirurgião Dentista III SQC-III 24 39 I VE-1 Cirurgião Dentista I II SQC-III 24 39 I VE-1 

Cirurgião Dentista IV SQC-III 27 42 I VE-1 Cirurgião Dentista IV SQC-III 27 42 I VE-1 

Cirurgião Dentista Encarregado SQC-II 13 36 V VE-5 Cirurgião Dentista Encarregado SQC-II 13 36 V VE-5 

Médico I SQC-III 12 27 I VE-1 Médico I SQC-III 12 27 I VE-1 

Médico II SQC-III 14 29 I VE-1 Médico II SQC-III 14 29 I VE-1 

Médico III SQC-III 16 31 I VE-1 Médico III SQC-III 16 31 I VE-1 

Médico IV SQC-III 

1 
18 33 

f 
I 

1 
VE-1 

1 
Médico IV 

1 
SQC-III 18 33 I VE-1 

A N E X O DE E N Q U A D R A M E N T O DE FUNÇÕES-ATIVIDADES 

E S C A L A DE V E N C I M E N T O S 6 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

D E N O M 1 N A Ç Ã O TAHKI.A REFERENCIA A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
REFEP fNClA 

A V D E N O M 1 N A Ç Ã O TAHKI.A 
CIAI. 

T r -
NAI. 

A V D E N O M I N A Ç Ã O TABELA 
INI
CIAL 

Fí-
NAL 

A V 

Encarregado de Setor (Laboratório) 
Técnico de Laboratório 

SQF-I 
SQF-II 

18 
14 

37 
33 

III 
I I I 

VE-3 
VE-3 

Encarregado de Setor (Laboratório) 
Técnico de Laboratório 

SQF-I 
SQF-II 

20 
17 

39 
36 

II I 
I I I 

VE-3 
VE-3 

DECRETO N.o 26.726, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Altera -os Anexos de Enquadramento de 
Cargos e de Funções-Atividades corres
pondentes às Escalas de Vencimentos 6 e 
7, referentes aos Quadros das Autarquias 
do Estado 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibu ições legais c com fundamento no 
artigo 3 . ° da Le i Complementa r n . ° 495, de 29 de dezembro 
de 1986, 

Decreta: 
Art igo I . ° — Os Anexos de Enquadramento de Cargos e 

de Funções-At iv idades correspondentes às Escalas de V e n c i 

mentos 6 e 7, referentes aos Quadros das Autarquias do Esta
do, com as modi f icações efetuadas em decor rênc ia do disposto 
no artigo 1.° da Le i Complemen ta r n . ° 404, de 11 de ju lho de 
1985, e nos artigos 7 ." e 8 . ° da Lei Complementa r n . " 467, de 
2 de ju lho de 1986, f icam alterados na conformidade dos A n e 
xos de Enquadramento de Cargos e de Funções -At iv idades 
que fazem parte integrante deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — A s despesas decorrentes da apl icação deste 
decreto correrão à conta das d o t a ç õ e s p róp r i a s consignadas no 
o r ç a m e n t o - p r o g r a m a . 

Ar t igo 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , retroagindo seus efeitos a 1.° de ju lho de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretár io de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987. _ 


